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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 5.237, de 18 de março de 2021.
Dispõe sobre as medidas 
emergenciais de proteção, de caráter 
temporário e excepcional, segundo 
os critérios estabelecidos nos 
protocolos do Estado de São Paulo e 
dá outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando o Decreto Estadual nº 65.563, de 11 
de março de 2021 que institui medidas emergenciais, de 
caráter temporário e excepcional, no âmbito da medida 
de quarentena de que tratam os Decretos nº 64.881, de 
22 de março de 2020, e nº 64.994, de 28 de maio de 
2020, com o objetivo imediato de conter a transmissão e 
disseminação da COVID-19;

Considerando a atual realidade epidemiológica do 
nosso Município, o esgotamento das vagas em leitos 
de UTI disponíveis na Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia e Maternidade “Dona Zilda Salvagni”, unidade 
hospitalar de Taquaritinga, e a iminência do colapso na 
rede pública de saúde do município de Taquaritinga ante 
o aumento do número de contaminados que demandam 
intervenção hospitalar;

Considerando que o Decreto Estadual nº 65.437, de 
30 de dezembro de 2020, editado pelo Governador do 
Estado de São Paulo, estende a medida de quarentena 
de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;

Considerando que o Decreto Estadual nº 64.994, de 
28 de maio de 2020, com alterações introduzidas pelo 
Decreto Estadual nº 65.357, de 11 de dezembro de 2020, 
regulamenta o funcionamento de estabelecimentos de 
natureza não essencial;

Considerando que a região em que está a DRS III 
(Diretoria Regional de Saúde de Araraquara) retrocedeu 
no último dia 05 de fevereiro, à fase “vermelha” do Plano 
São Paulo, durante a pandemia do novo coronavírus, 
causador da Covid19;

Considerando que, muitas dúvidas ainda perpetuam 
com relação à segurança da medida, devendo 
prevalecer a norma mais favorável à saúde da população 
taquaritinguense;

Considerando as recomendações da 2ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Taquaritinga, que recomenda ao 
município o fechamento imediato de todos os comércios, 
serviços e atividades consideradas não essenciais, 
em especial o ofício nº 064/2021, que versa sobre o 
cumprimento integral da fase emergencial no Estado de 
São Paulo;

Considerando que o intuito da fase vermelha do Plano 
São Paulo é coibir as atividades presenciais nos diversos 
setores não considerados essenciais, afim de evitar a 
aglomeração e contaminação de pessoas ao vírus da 
COVID-19;

Considerando a fase emergencial estabelecida 
pelo Governo do Estado de São Paulo, para o período 
compreendido entre os dias 15 e 30 de março de 2021, 
onde aumenta as restrições da fase vermelha do Plano 
São Paulo,

Decreta:

Art. 1º. Institui no Município de Taquaritinga, em 
caráter temporário nos dias 20 e 21 de março de 2021, 
medidas emergenciais, com o objetivo imediato de conter 
a transmissão e disseminação da COVID-19.

Art. 2º. Entende-se, para os fins deste decreto:

I – como necessidades inadiáveis, próprias ou de 
terceiros: as situações e condições previstas ou previsíveis 
que exijam atividades ou atos cuja não realização coloque 
em risco a saúde, a segurança ou a subsistência de 
pessoas ou animais; e

II – como urgências: as situações ou ocorrências 
imprevistas, que coloquem em risco a saúde ou a 
segurança de pessoas ou animais.

Art. 3º. No período de abrangência deste decreto, a 
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circulação de pessoas e veículos em vias públicas será 
apenas permitida para a finalidade de:

I – aquisição de medicamentos;

II – obtenção de atendimento ou socorro médico para 
pessoas ou animais;

III – embarque e desembarque no terminal rodoviário;

IV – atendimento de urgências ou necessidades 
inadiáveis próprias ou de terceiros;

V – prestação de serviços permitidos por este decreto.

Art. 4º. No período de abrangência deste 
decreto, somente poderão permanecer abertos os 
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços 
que tenham por finalidade a oferta de produtos e serviços 
de que trata o art. 3º, devendo tais estabelecimentos 
assegurarem que os seus consumidores presenciais, 
bem como seus funcionários, usem devidamente 
máscaras faciais, mantenham distância de, pelo menos, 
3m (três metros) entre si em eventuais filas, no interior 
e no exterior do estabelecimento, sendo recomendável e 
preferível a adoção de entrega domiciliar e atendimento 
eletrônico ou por telefone.

Art. 5º. No período de abrangência deste decreto, 
estão proibidas todas as atividades comerciais (inclusive 
bares), de prestação de serviços, instituições financeiras, 
casas lotéricas e similares, quer para o atendimento 
presencial, quer para a prática de atividades internas, 
externas, produtivas, de manutenção, de limpeza ou outra 
de qualquer natureza, exceto segurança.

Art. 6º. Fica proibida a comercialização de bebidas 
alcoólicas em todos os estabelecimentos comerciais 
do Município de Taquaritinga, inclusive sob a forma de 
“delivery” (entrega em domicílio), nos dias 20 e 21 de 
março de 2021.

Parágrafo único. Os estabelecimentos que 
descumprirem a determinação prevista neste artigo, 
poderão ter os alvarás de funcionamento suspensos.

Art. 7º. Estão permitidas:

I – as atividades de segurança privada;

II – as atividades industriais cuja paralização acarrete, 
no período de que trata o art. 1º deste decreto, danos 

à estrutura do estabelecimento e aos respectivos 
equipamentos ou máquinas, bem como implique no 
perecimento de insumos, devendo ser implementada 
a máxima redução possível da produção e a máxima 
redução do número de funcionários concomitantemente 
presentes no estabelecimento;

III – a prestação de serviço de transporte coletivo e 
individual de pessoas;

IV – o abastecimento em postos de combustível, nos 
dias 20 e 21 de março de 2021, das 4 (cinco) às 20 (vinte) 
horas.

V – serviços de transporte de mercadorias oriundos 
do município de Taquaritinga com destino a outros 
Municípios;

VI – serviços de transporte de mercadorias oriundos 
de outros Municípios com destino ao município de 
Taquaritinga;

VII – serviços de transporte de valores e de 
combustíveis.

Art. 8º. Fica permitida a atividade de entrega em 
domicílio (“delivery”), desde que o estabelecimento 
permaneça a portas fechadas e opere com até 50% 
(cinquenta por cento) de seus funcionários ou prestadores 
de serviços, por:

a) supermercados, mercados, mercearias, assim 
entendidos os estabelecimentos que tiverem 70% (setenta 
por cento) de sua área de venda ocupada por produtos 
essenciais (alimentos, produtos de limpeza e higiene 
pessoal), não importando o CNAE do estabelecimento;

b) padarias e açougues;

c) hortifrútis;

d) distribuição em atacado e varejo de gás liquefeito 
de petróleo (GLP) em botijões e de água envasada em 
galões de 10l (dez litros) ou 20l (vinte litros);

e) comércio de insumos médico-hospitalares e de 
higienização;

f) peixarias e similares;

g) lojas de conveniência;

h) restaurantes, lanchonetes, pizzarias e similares.
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Art. 9º. Ficam autorizados os serviços de: saúde, 
segurança, justiça de urgência, fornecimento e 
tratamento de água, energia elétrica, saneamento básico, 
coleta de lixo orgânico, telecomunicações, assistência 
social, serviços funerários, cemitérios, e os serviços 
administrativos que lhes deem suporte.

Art. 10. O descumprimento das disposições contidas 
neste Decreto, ensejará sanções administrativas, cível e 
criminal, e multa nos termos da Lei Municipal nº 4.736, 
de 03 de fevereiro de 2021, e a fiscalização competirá a 
Polícia Militar e aos agentes públicos do Município com 
incumbência de fiscalização.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 18 de março de 
2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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